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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A
NECESSIDADE DE CONTRATAR MAIS UMA TÉCNICA EM
ENFERMAGEM PARA ATENDER NO POSTO DE SAÚDE DA
COMUNIDADE DE NOVA CONQUISTA.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Está indicação se faz necessária, uma vez que a demanda neste posto de saúde vem crescendo a cada dia. Este
posto de saúde conta com o atendimento de uma Técnica em Enfermagem, mas seria necessário mais uma para
fazer um revezamento dos serviços e poder atender melhor aquela população. Lembrando que está é também uma
cobrança antiga do pessoal desta comunidade.

Face exposto, espero e confio que esta proposição seja atendida urgentemente por nosso Administrador Municipal.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 01 de abril de 2024..
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